
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E OITO 

 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AFIXAREM 

PLACAS OU CARTAZES INFORMATIVOS 

ACERCA DA DATA DE VALIDADE DE 

PRODUTOS EM PROMOÇÃO QUE ESTIVEREM A 

MENOS DE DEZ DIAS DO SEU VENCIMENTO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Ficam obrigados os hipermercados e supermercados que possuam a partir de 5 

(cinco) caixas e que comercializem produtos perecíveis de qualquer natureza a afixar placas ou 

cartazes informativos acerca da data de validade de produtos em promoção que estiverem a menos de 

10 (dez) dias do seu vencimento.  

Art. 2.º A informação de que trata o art. 1.º desta Lei deve ser disponibilizada por meio de 

aviso escrito e em tamanho que possibilite a sua nítida visualização pelo consumidor, afixado próximo 

ao preço e ao local onde o produto estiver exposto.  

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de junho de 2024. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


